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A Câmara Municipal de Heliodora, por iniciativa da Vereadora Maria Aparecida
Pereira, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, apresenta a presente MOçAO
DE APLAUSOS ao grupo Terço dos Homens "São José" da Paróquia Rainha Santa
lsabel de Portugal, pelos relevantes serviços prestados à comunidade helidorense.

O referido grupo desenvolve um importante trabalho de evangelização e
fortalecimento da fé cristã católica, reunindo-se regularmente para a oração do Santo
Rosário, promovendo momentos de espiritualidade, reflexão e uniâo entre seus
participantes. Sua atuação vai além da dimensão religiosa, alcançando também o
âmbÍto social e familiar, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos familiares, a
promoção de valores éticos e morais e o incentivo à convivência comunitária
harmoniosa.

O Terço dos Homens, vinculado à Paróquia Rainha Santa lsabel de Portugal, tem se
consolidado como uma expressão viva da fé e da devoção mariana em nosso
município, sendo referência de perseverança, disciplina espiritual e compromisso com a
evangelização. Por meio de sua caminhada pastoral, o grupo tem desempenhado papel
relevante na formação cristã de seus membros e no testemunho público de fé.

Registre-se, ainda, o destaque alcançado com a idealizaçâo e execuçáo do projeto
denominado "Maior Terço Móvel do Brasil", iniciativa que projeta o nome do
Município de Heliodora em âmbito regional e nacional, representando não apenas um
marco religioso, mas também uma expressiva manifestação cultural e social, que
valoriza a identidade do povo helidorense e fortalece o sentimento de pertencimento
comunitário.

Dessa forma, resta amplamente evidenciado o mérito da presente homenagem, em
razáo da significativa contribuição do grupo para o desenvolvimento espiritual, social e
humano da comunidade local, sendo merecedor do reconhecimento desta Casa
Legislativa.

Ante o exposto, requer-se que, após aprovação em Plenário, seja encaminhada
cópia da presente Moçáo ao grupo homenageado e à Paróquia Rainha Santa lsabel
de Portugal, como forma de reconhecimento institucional da Câmara Municipal de
Heliodora.

Sala das SessÕes, 13 de abril de 2026.

Maria Aparecida

Vereadora
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